
Sabbado, 18 de Setembro de 1937 

com pena applicavel por impontualidade ou outra qual-
c ' \ rempre rreoedida de notificação es-

cripta, com a prova de sua entrega ao morador ou pro
prietário, e de fixação de prazo nunca inferior a trinta 
dias. 

Art. 9.0 — Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
um credito especial até a importância de cinco mil con
tos de réis (5.OOO:OO0$OOO), para occorrer ás despesas com 
a installação de hydrometros, decorrentes da execução 
desta lei. 

Art. 10 — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições e m contrario. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 16 de 
setembro de 1937. 

J. J . CARDOZO DE MELLO NETO 
Clóvis R i b e i r o 
R a n u l p h o P i n h e i r o Lima. 

(•) Publicada novamente por ter sahido com incor
recções. 

D I Á R I O O F í I C I A L 
do Estado de São Paulo (E. ü. do Brasil) 

LEI N. 3.0G4, DE 17 DE SETEMBRO DE 1937 
A ASSEMBLÊA LEGISLATIVA DO ESTADO decreta 

e eu promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir, no Thesouro do Estado, á Secretaria da Agricultura, 
Industria e Commercio, o credito especial de duzentos c 
cincoenta contos de réis (250:000$000), destinado ás des
pesas com a representação deste Estado na feira de amos 
tras que se vae realizar na capitando Estado do Pará. 

Artigo 2,o — Realizará também o Poder Executivo as 
operações financeiras necessárias ao cumprimento desVi 
lei, que entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrarii 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 17 

de setembro de 1937. • 1 

J. J . CARDOZO DE MELLO NETO 
Ranulpho Pinheiro Lima 
Clóvis Ribeiro 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios da 
Agricultura, Industria e Commericio, aos 17 de setemorc 

José de Paiva Castro 
Director Geral em commlssão 
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Actos do Poder Executivo 
DECRETO N. 8.563 DE 17 DE SETEMBRO DE 1937 

Abre créditos supplementäres na Secretaria da 
Fazenda. 

O DOUTOR JOSE JOAQUIM CARDOZO DE MELLO 
NETO, Governador do Estado de São Paulo, usando da au
torização que lhe confere o art. 8.o, letra " b " , da lei o. 
2762, de 17 de dezembro de 1936, 

Decreta: 
Artigo único — Ficam abertos na Secretaria da Fazen

da os credites de dois mil contos de réis C2.000:0Ü0$Ü0U) e 
de oitocentos contos de réis (800:000$000, supplementäres, 
respectivamente, ás verbas ns. 363, (Exercidos Findos) e 
365, (Reposições e Restituições), do orçamento vigente. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 17 de 
setembro de 1937. 

J . J . CARDOZO DE MELLO NETO. 
Clóvis Ribeiro. 

DECRETO N. 8563 D E 17 D E SETEMBRO DE 1937 

Abre n a Secretaria d a Fazenda um credito es
pecial de 40:00C$G00, para pagamento à família do 
dr. Ricardo Azzi. 

O DOUTOR JOSÉ JOAQUIM CARDOZO DE MELLO 
NETO, Governador do Estado de São Paulo, usando da au
torização que lhe confere a lei n. 2928, de 22 de março de 
1937, 

D e c r e t a : 
Artigo'1.° — Fica aberto na Secretaria da Fazenda ura 

credito especial de quarenta contos ae réis (40:000f000), pa
ra pagamento á íamilia do dr. Ricardo Azzi, ex-chefe da 
4.a Secção Technica (Fumo), da Directoria da Producção 

• Vegetai, importância destinada a completar o pecúlio inte
gral de 60:000$000 da Caixa Beneficente dos Funccionarios 
Públicos do Estado. 

Artigo 2.o — Revogam-se as disposições em contrario. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 17 de 

setembro de 1937. 
J. J. CARDOZO DE MELLO NETO. 
Clóvis Ribeiro. 

DECRETO N. 8.564 DE 17 DE SETEMBRO DE 193T 

Abre um credito especial de 20.000:0005000 para 
empréstimos a municípios. 

O DOUTOR JOSÉ JOAQUIM CARDOZO DE MELLO 
NETO, Governador do Estado de São Paulo, usando da au-
torisação que lhe confere o art. 1." do Decreto n. 6.377, de 
4 de abril de 1934, 

Decreta: 
Artigo 1." — Fica aberto na Secretaria da Fazenda um 

credito especial de vinte mil contos de réis (20.000:000*000) 
para fazer face ao financiamento das obras de installação 
ou reforma de serviços de agua e exgottos dos municípios 

ASSISTÊNCIA GERAL A PSYCHOPA 
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Av. Brig. Lulz 
Antonio, 651 . . . 
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paulistas, correspondente á terceira parcella annual a que 
se refere o art. l.o do Decreto n. 6.377, de 4 de abril de 1934. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 17 de 
setembro de 1937. 

J . J . CARDOZO DE MELLO NETO. 
Clóvis Ribeiro. 
Sylvio Portugal. 

PALACIO DO G O V E R N u 
Despachos do sr. Secretario do Governo: 
No documento em que é interessado José Francisco de 

Assis Camargo, de Jundiahy — "A' Secretaria da Justiça 
para a consideração que merecer". 

No requerimento em que é interessado Zacharias Gue
des Pinto, de Eugénio de Mello — "A' Secretaria da Jus
tiça para os devidos fins". 

JUSTIÇA E NEGÓCIOS DO INTERIOR 

Por decreto de 17 do corrente, foi nomeado o sr. José 
Baptista Negrão para o cargo de juiz de paz do districto 
da sede da comarca de Porto Feliz. 

F A Z E N D A > 
DECRETOS DE 7 DE SETEMBRO DE 1937 

Nomeações: 
GN-35 — Sr. Mario França de Azevedo, na qualidade 

de contribuinte, para o cargo de presidente da 3.a e 6.a 
Camaras do Tribunal de Impostos e Taxas. 

GN-34 — Dr. Antonio de Sá Filho, na qualidade de func-
cionario da Fazenda, para o cargo de juiz e secretario da 
5.a Camara do Tribunal de Impostos e Taxas, sem pre
juízo dos seus actuaes vencimentos e sem prejuízo das 
funeções de secretario da 3.a Camara. 

GN-36 — Dr. Alfredo Aranha de Miranda, na qualidade 
de contribuinte, para o cargo de juiz da 5.a Camara do 
Tribunal de Impostos e Taxas. 

GN-37 — Sr. Bráulio Santos, na qualidade de contri
buinte, para o cargo de juiz da 5.a Camara do Tribunal 
de Impostos e Taxas. 

Transferencias: 
GR-l — Transfere da l.a para a 2.a Camara do Tri

bunal de Impostos e Taxas o juiz dr. Darcy da Cunha 
Furtado. 

GR-2 — Transfere da l.a para a 3.a Camara do Tri
bunal de Impostos e Taxas o juiz dr. Antenor de Campos 
Moura. * , , ... . 

Demissões: 
Em virtude de processo administrativo foram demitti 

dos: 
GD-7 — Sr. Oscar Cavicchioli, servente da Recebedoria 

de Rendas da Capital; 
GD-8 — Sr. José Maria Carneiro, quarto escriptura-

rio da Secretaria da Fazenda; 
GD-9 — Sr. Alvaro de Abreu, terceiro escripturario 

da Recebedoria de Rendas da Capital. 
GD-10 — Dario Vieira Machado, collector estadual de 

Barretos. 
Quarta parte: 
GQ-3 — Concedo ao sr. João Neves de Camanjo, men

sageiro da Secretaria da Fazenda, mais a quarta parte do 
respectivo ordenado. 

Afastamento: 
GL-11 — Um anno, em prorogação, ao sr. Ubaldo Fer

reira de Oliveira, auxiliar de guarda-livros da Recebedoria 
de Rendas de Santos, nos termos do art, 87, n. 7, da Cons
tituição do Estado. 

GL-12 — Um anno, em prorogação, ao sr. Pio de Frei
tas Carvalho, collector estadual de Ibirá, nos mesmos ter
mos. 

EDUCAÇÃO E SAÚDE PUBLICA 

Por Decreto de 14 do corrente mez, foram autoriza
dos a permutar os seus cargos as seguintes professoras: 

dd. Amália Neves Guimarães e Amália Mendes Neves, 
respectivamente, adjunctas dos Grupos Escolares de Ser-
tãozinho e "Dr. Guimarães Júnior", em Ribeirão Preto, 
ambos de 2.o estagio; 

dd. Antónia Gomes Ferreira e Odulia de Souza Gabbi 
respectivamente, adjunctas dos Grupos Escolares "Joãc 
Nogueira", em Cravinhos e 2.o de Ribeirão Preto, ambos 
de 2.o estagio; 

srs. Oscar Villaça e Joaquim da Cruz Payão, respe
ctivamente, directores dos Grupos Escolares de Santa Rita 
do Passa Quatro e de Piraju", ambos de 3.a categoria. 

(Publ icado novamente por ter sah ido c o m i n c o r r e ç õ e s ) 
— Por decreto de 4 do corrente mez, foi removido o 

dr. Domingos Vilhena de Moraes, professor cathedratico da 
Latim do Curso Fundamental d a Escola Secundaria do 
Instituto de Educação da Universidade de São Paulo, para 
o cargo de professor cathedratico de Francez do Collegío 
Universitário. 

VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 

Por decreto de 16 do corrente e nos termos do item 7, 
art. 87, da Constituição do Estado, foi afastado do exerci
do do seu cargo pelo prazo de um anno, contado de 19 
de agosto p. passado, o sr. Armando Scaramella, 4,o escri
pturario da Repartição de Aguas e Exgottos, da Capital. 

— Por decreto da mesma data e nos termos do item 7, 
art. 87, da Constituição do Estado, foi afastado do exerci
do do seu cargo e pelo prazo de 6 (seis) mezes, contados 
de l . o de agosto p . passado, o sr. Frederico de Campos 
Santangelo, l .o escripturario do Expediente d a Directoria 
Geral. 

PREÇOS DAS COLLECõES D E 
LEIS E DECRETOS DO ESTADO 

D E S. PAULO 

ANNOS ! PREÇOS I ANNOS | PREÇOS 
' I I 

1889 55000 1914 
1890 4S000 1915 
1891 4&000 1916 
1892 12S0O0 1917 
1893 7S000 1918 
1894 6S000 1919 
1895 L 5S00O 1920 
1896 8fO00 1921 
1897 1 7S00O 1922 
1898 6S000 1923 
1899 5S000 1924 
1900 7S000 1925 
1901 5SO0O 1926 
1902 4S000 1927 
1903 48000 1928 
1904 5SO0O 1929 
1905 5S000 1930 
1906 7S0OO 1931 
1907 8S000 1932 
1908 7S00O 1933 
1909 7S000 1934 
1910 7S000 1935 
1911 9SOO0 1935 
1912 103000 1936 
1913 (Esgot.) 1936 

(Esgot.) 
(Esgot.) 

(Esgot ) 

(l.o sem.» 
(2.0 sem.) 
(2.0 sem.> 
(l.o sem.) 

5$000 
ÍISOOO 

7$000 
8S000 
8S0OO 
8S000 
8S500 

12S000 
15S00O 
7$ooa 

108000 
24$000 

12S000 
12S000 
12S000 
35S00Ü 

28$000 
35S000 
12S000 
30S003 
40S003 
12SC09 

Remettidos 
volume. 

pelo Correio, mais 1*200 por 

FOLHETOS: 
Código do Processo Civil e Commercial do 

Estado de São Paulo (Lei n. 2.421, •*» 
14 de íaneiro de 1930 > 5$000 

Código de Contabilidade para uso das 
Prefeituras Municipal do Estado .. 2$000 

Decretos ns. 4.891 e 5.493. reorganisando o 
Serviço Sanitário do Estado e insti
tuindo a obrigatoriedade da Carteira 
de Sau'de 1$000 

índice alphabetico e remissivo dos Decre
tos de 1933 ISOOO 

Subsídios para a Consolidação das Leis de 
Terras do Estado 3$000 

Organização Judiciaria do Estado 6$000 
•'As Terras Devolutas", de autoria do dr. 

M P de Siqusira Campos, Procurador 
de Terras do Estado 3J000 
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